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Exmo. Sr. 
Quintino Girardi
DD Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Francisco Beltrão – PR
Senhor Presidente
 
   O Vereador que a presente subscreve, na forma regimental, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, REQUERER, ao Executivo Municipal, por meio do setor competente, informações acerca do cumprimento da Lei Municipal nº 4.354 de 27 de novembro de 2015, a qual dispõe sobre a obrigatoriedade de conserto dos buracos e valas abertas em vias e passeios públicos pela empresa concessionária do serviço público neste município. 
JUSTIFICATIVA
Chegou ao nosso conhecimento que o executivo municipal ainda realiza a recomposição asfáltica das vias decorrentes de obras realizada pela SANEPAR e ou empreiteiras.

Entretanto, verifica-se que a Lei Municipal nº 4.354/2015 transfere a responsabilidade da recomposição asfáltica de vias e conserto de passeios a empresa concessionária, a referida norma está em vigor e produz efeitos desde 27 de novembro de 2015.

  O Termo Aditivo 445/94 ao contrato de concessão nº 43/73, é uma afronta aos munícipes, em sua cláusula segunda dispõe, in verbs: 

I. Compete ao MUNICÍPIO:

1.1 – Planejar, administrar e fiscalizar as obras de recomposição de passeios, vias de rolamentos e equipamentos públicos danificados em decorrência de obras realizadas pela SANEPAR, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, à partir da ordem de recomposição recebida. 
O referido dispositivo onera desnecessariamente o município de Francisco Beltrão e oferece um prazo escasso para realizar os reparos, tendo em vista as diversas frentes de trabalho em que o executivo labora.
Foi neste cenário que o legislador municipal sabiamente editou a Lei 4.354 de 27 de novembro de 2015, destacam-se os arts. 1º e 6º, vejamos: 

1º Fica obrigatório o total e satisfatório conserto, com obras de tapa valas e buracos, num prazo máximo de cinco dias do término das obras realizadas em vias públicas e passeios públicos, onde foram abertos buracos e valas para a realização de serviços de instalação, manutenção ou conserto das redes de água e esgoto, luz, gás, telefone e outras. 
[...]

6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com aplicabilidade nos convênios firmados entre concessionárias e municipalidade a partir da vigência desta Lei. 

Desta forma o Termo Aditivo 445/94 restou superado e qualquer outra disposição firmada entre concessionária e município que contrarie a Lei Municipal 4.354/2015. 

A SANEPAR é na sua origem empresa pública de economia mista, no ano de 2016 houve a abertura de capital na bolsa de valores, atualmente a divisão de capital da Sanepar é na proporção de 20% para capital público e 80% para capital privado, portanto, onerar o município com despesas meramente operacionais da empresa, é maximizar os lucros dos investidores privados.
Diante do exposto, solicitamos o apoio dos Nobres Vereadores na solicitação do presente Requerimento. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão 04 de junho de 2021.
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Vereadores Subscritores: 

Anexos: Lei Ordinária 4354-2015 de Francisco Beltrão PR / Termo Aditivo 445-94.


